
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS / SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE CANAIS, REDE DE ACÉQUIAS E REABILITAÇÃO DA REDE DE DRENAGEM, NOS SETORES ESTREITO I E III – SULCO DO PERÍMETRO IRRIGADO DE ESTREITO, NO ESTADO DA BAHIA. 
1. DOS SERVIÇOS INICIAIS
1.1. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO: A CONTRATADA deverá tomar todas as providências necessárias à mobilização, imediatamente após a assinatura do CONTRATO pela CODEVASF e a correspondente ORDEM DE SERVIÇOS de maneira a poder dar início efetivo aos trabalhos e concluí-los conforme CRONOGRAMA adotado e dentro do PRAZO contratual. Depois de encerrados os trabalhos de campo, ao final do CONTRATO, a CONTRATADA deverá remover todas as instalações dos acampamentos e canteiros de serviços, equipamentos e restos de materiais de obras, a fim de entregar todas as áreas utilizadas totalmente limpas. Os serviços de MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO incluem, mas sem a eles se limitar, as despesas relativas:
a) Ao transporte de todos os equipamentos de construção quer sejam de propriedade da CONTRATADA, quer sublocados e a sua posterior retirada; 
b) Relativas à movimentação de todo o pessoal ligado à CONTRATADA ou às suas subempreiteiras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior regresso a seus locais de origem; 
c) Com equipamentos de segurança e fardamento dos empregados, sejam eles da CONTRATADA e/ou de SUBCONTRATADAS; relativas às viagens realizadas por qualquer pessoa ligada à CONTRATADA, independente de sua duração ou natureza; 
d) Mobilização/ desmobilização (4,86 %).

1.1.1. Medição e Pagamento: Será estimada uma verba mensal (VB), para esses serviços, pois toda semana terá que ser feita uma mobilização e uma desmobilização para os locais de trabalho. E o pagamento será realizado conforme item específico da Planilha de Preços e Quantidades, que contemple todas as etapas de serviços acima descritas, sem a elas se limitar.
1.2. PLACA DA OBRA: Em locais indicados pela fiscalização, serão colocadas 2(duas) placas alusivas à obra, onde constem: nome do projeto/obra, valor da obra, prazo da obra, nome da Empresa Executante, nome da CODEVASF, MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E GOVERNO FEDERAL. A placa será confeccionada em chapa de aço nº 20, suportada por barrotes de madeira (7 cm x 14 cm x 450 cm), mesma madeira para os escoramentos, tipo mão-francesa, toda madeira imunizada com óleo queimado ou fungicida e toda chapa de ferro barrotada com madeira também imunizada. 
1.2.1. Medição e Pagamento: O pagamento será por m² (metro quadrado) de placa executado, medidos pela superfície da placa.
2. RECUPERAÇÃO DE ACÉQUIAS (R = 20, 30, 50 e 60 cm)
2.1. DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO E LIMPEZA - A limpeza consistirá na derrubada e/ou corte e remoção de todas as árvores e outras vegetações, mato, troncos, galhos, entulhos e outros elementos de refugo. Árvores, tocos, mato e outras vegetações encontradas em áreas onde se fará a limpeza, mas não o destocamento, deverão ser cortadas no nível da superfície natural do terreno ou ligeiramente abaixo, a critério da CODEVASF, tudo de acordo com o Caderno de Encargos da CODEVASF - NESB-04.
2.1.1. Medição e Pagamento: A remuneração deste item se fará por metro quadrado (m²) da área cuja limpeza tenha sido concluída, nos locais antecipadamente determinados pela CODEVASF.
 O pagamento será efetuado pelo preço unitário correspondente da Planilha de Orçamentação de Obras.
2.2. SUBSTITUIÇÃO DE JUNTAS DE VEDAÇÃO - As juntas de vedação das acéquias receberão o seguinte tratamento: remoção dos materiais existentes nas juntas; limpeza geral das bordas laterais das juntas com escova de aço, manual ou mecânica; e recomposição das juntas. Compreenderá este serviço a retirada do material existente nas juntas, o fornecimento e colocação do novo material, observando-se o que consta na NESI – 26, do Caderno de Encargos da CODEVASF. O selamento das juntas merecerá uma limpeza com utilização de varredura rigorosa e jateamento com ar comprimido para remover toda a poeira. Sugerimos a aplicação do primer VITLASTIC 50, ou similar, que deverá ser aplicado nas paredes laterais e fundo das juntas, de acordo com o fabricante. O asfalto elastomérico VITLASTIC 8EC, ou similar, será aplicado após a observância do prazo (24h) de secagem (ao toque) do primer. A metodologia de aplicação da junta merecerá uma limpeza com utilização de varredura rigorosa e jateamento com ar comprimido para remoção de toda impureza no local e deve ser regularizada com argamassa de cimento e areia no traço volumétrico de 1:3 sem aditivos hidrófogos, com caimento de 1% em direção aos coletores de água e espessura mínima de 2 cm. Com o objetivo de diminuir-se a profundidade das juntas, isto é, fique com os 2 centímetros recomendados, será colocado como berço um limitador de profundidade, com a dimensão do perímetro da acéquia e diâmetro de 1,0 a 1,5 centímetros (espessura da junta). Será aplicado VITLASTIC 50, ou similar, nas paredes laterais e fundo das juntas. Após a observância do prazo de secagem (ao toque) será aplicado a junta asfáltica VITÓRIA, ou similar, ao longo das juntas das acéquias. O material final deverá ter suficiente compressibilidade, permitindo a livre dilatação e capacidade para recuperar a maior parte de seu volume inicial ao descomprimir-se, capacidade de suportar a deformação por elastecimento que seja superior a 50% de sua dimensão primitiva e ter perfeita aderência ao concreto.
2.2.1. Medição e Pagamento: A avaliação será efetuada por metro (m) de junta efetivamente executada e aprovada pela Fiscalização. O pagamento será efetuado pelo preço unitário correspondente da Planilha de Orçamentação de Obras.
3. SUBSTITUIÇÃO DE ACÉQUIAS COM NIVELAMENTO, ALINHAMENTO E COLOCAÇÃO DE JUNTAS
3.1. SUBSTITUIÇÃO DE ACÉQUIAS COM NIVELAMENTO E ALINHAMENTO: As acéquias que não se prestem mais para os serviços a que se destinam, serão substituídas por outras de mesmo padrão e dimensões, cuja espessura e características deverão ser idênticas àquelas já existentes, as quais serão niveladas e alinhadas, tudo de acordo com as especificação contidas na NESI-28, do Caderno de Encargos da CODEVASF. Antes da substituição as acéquias danificadas por rachaduras, fissuras, trincas ou imprópria para uso deverão ser retiradas da rede de irrigação e depositadas em local indicado pela Fiscalização. Os berços deverão estar limpos, ajustados “em prumo” devendo ser recompostas as partes porventura danificadas, bem como tratar as ferragens expostas. As acéquias não poderão ser colocadas diretamente sobre os berços, portanto, sugere-se a colocação de uma manta pré-fabricada de asfalto catalítico nas dimensões de 63 x 20 x 1,5; 95 x 20 x 1,5 e 157 x 20 x 1,5 cm (comprimento, largura e altura), de acordo com perímetro de cada berço. Sobre a manta deverá repousar a extremidade de duas acéquias consecutivas, cuidadosamente assentadas com o auxilio de caminhão equipado com guindaste, ou outro equipamento, procedimento aprovado pela fiscalização. Poderá a licitante em sua proposta, sugerir alternativa para substituir a manta - asfáltica, porém, deverá ser compatível em preço e deverá demonstrar qualidade igual ou superior àquela. Uma vez colocadas as acéquias, realizar-se-á sua locação e alinhamento topográfico com as adjacentes, no caso de rampas com inclinações superiores a 5 %, a acéquia será colocada em sentido ascendente. A fiscalização, ou seu representante, examinará cuidadosamente os suportes e as fundações em todos os vãos suspenso no ar, antes de ser baixado à sua posição definitiva. Não se admitirá a instalação de nenhuma das acéquias que apresente rachaduras. Tais peças terão de ser reparadas, segundo as exigências da Fiscalização, ou substituídas por outras. Estas inspeções por parte da Fiscalização não isentam a Empreiteira de satisfazer todas as condições especificadas nestas ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. Os vãos serão preenchidos com as acéquias sobre o suporte, com guindastes, no caso dos vãos de maior seção, ou, manual, nos vãos de pequena seção ou outro meio aprovado pela Fiscalização. As acéquias serão colocadas diretamente sobre o berço. No caso de colocação de acéquias em trechos escavados no terreno, as valas construídas se manterão livres de água, esgotando-se com bomba ou deixando descargas na escavação, caso necessário. Logo que os vãos sejam centrados e perfeitamente alinhados, serão calçados e fixados com argamassa. A Empreiteira proporcionará todo o pessoal, material e equipamentos necessários para a execução de fundações, o transporte, depósito, alinhamentos, pendentes e colocação das acéquias
3.2. fABRICAÇÃO E FORNECIMENTO de ACÉQUIAS 
3.2.1 - As acéquias devem ser fabricadas em instalações especialmente  preparadas, com os processo que julgue mais convenientes a Empreiteira. No entanto, a fiscalização deverá ser informada sobre os processos a serem empregados, assim como das principais modificações que se pretende introduzir no decorrer dos trabalhos.

3.2.2 - A fiscalização poderá recusar o processo de fabricação que segundo julgue não seja adequado para o cumprimento das condições que se exigem para as acéquias dentro das tolerâncias que sejam fixadas, contudo, a aceitação do processo não isenta de responsabilidade a Empreiteira  nos resultados das acéquias.

3.2.3 - Peças de acéquias de concreto que devem ter um cumprimento de cinco metros e, no que se refere à seção transversal R = 20, 30, 50 e 60 e espessura de 0,06m.

3.2.4 - Os concretos e argamassa empregados na fabricação das acéquias e berços cumprirão as prescrições fixadas nas especificações brasileiras vigentes. Os agregados e o cimento serão medidos em peso e a água em peso ou em volume.

3.2.5 - Somente em caso de autorização expressa serão empregadas dosagens de cimento inferiores a 350 kg/m³. Nas dosagens em quantidades superiores a dito limite, deverá ter-se em conta o efeito de retração.

3.2.6 - A resistência para concreto normal, em corpos de prova cilindrícos  aos sete dias, será com o mínimo de  20 UPA aos vinte e oito dias.

3.2.7 -  As misturas serão feitas em betoneiras apropriadas, devendo a fiscalização tomar conhecimento na obra, do diâmetro, velocidade de giro e tempo de mistura.

3.2.8 - Quando o concreto for colocado em moldes e vibrados, deve efetuar-se o lançamento de forma contínua para evitar interrupções demoradas ou freqüentes. A vibração do concreto deve ser uniforme  em cada peça, usando-se  vibradores de alta freqüência (mais de 8.000rpm).

3.2.9 - As barras de aço CA-50 poderão ser redondas ou rugosas. Todo o ferro redondo será estirado  e raspado; o destinado à confecção das geratrizes será cortado na medida exata de forma que as geratrizes fiquem perfeitamente retilíneas, iguais e limpas, e os destinados à confecção dos tribos serão dobrados para dar-lhes a curvatura exata que deve ter.

 As geratrizes de ferro 8mm polegadas, espaçados de 08 (oito) centímetros serão soldados ou amarrados  aos estribos (ferro de 6.3mm) espaçados  de 20 (vinte centímetros) pelo menos em três pontos. O recobrimento da armadura será de 1,5cm.

3.2.10 - Todos os moldes devem ser suficientemente  impermeabilizados com borrachas colocadas nas juntas de tal maneira que não se produzam perdas de argamassa. Os moldes devem ser suficientemente rígidos para permitir todas as operações de colocação e adensamento do concreto nos mesmos.

3.2.11 - Os moldes consistirão em chapas metálicas moldadas, formando as formas internas e externas, tendo os estenos em ferro fundido ou aço, de tal maneira que as superfícies exteriores e interiores da acéquia sejam cilíndricas ou prismáticas e que se possa executar a moldagem sem dano algum.

3.2.12 - As juntas dos moldes devem traçar-se cuidadosamente paras evitar a formação de ressaltos nas acéquias e, se usam rebites, suas cabeças devem ser estiradas nas zonas de contato com as acéquias.

3.2.13 - Os moldes devem estar providos de separadores que permitam manter as armações de reforço longitudinais.
3.2.14 - os moldes devem ser limpos e oleados antes de cada uso e o óleo deve ser tal que não manche nem prejudique as peças.

3.2.15 -  A desmoldagem não devem iniciar-se até que o concreto esteja suficiente endurecido para evitar danos ao tirar-se cuidadosamente o forma.

3.2.16 – Os moldes deverão ser apoiados em superfícies metálicas para dar melhor acabamento nos bordos das acéquias.

3.2.17 – Cura:

As acéquias e berços devem ser submetidas a um processo de cura previamente aprovado pela fiscalização que poderá ser: cura a vapor, cura por água.

Em qualquer caso devem prever-se espaços e instalações suficientes para as operações e as peças devem ser curadas até que os corpos de prova cilíndricos de 15 cm de diâmetro e 30 cm de altura, executados com o mesmo concreto com que são fabricadas as acéquias e berços e submetidos a processos de cura iguais, tenham adquirido igual ou maior resistência que prevista nos cálculos para os concretos das peças.

Qualquer que seja o sistema empregado, se manterá a peça sem mover do lugar de execução durante trinta e duas horas, no minimo, a partir do dito prazo poderá ser transportada para o lugar de armazenamento onde se continuará o processo de cura.

O processo da cura deverá ser executado, interna e externamente por um período mínimo de 7 dias, após a retirada das formas.

3.2.18 
QUALIDADE:  

A – A seção interior dos vãos deverá ser uniforme, admitindo diferenças em suas dimensões com relação às da seção tipo +- 2 por cento (2%). 
B – O  comprimento dos vãos será uniforme, não se admitindo variações sobre a nominal superior a +- 1 cm.

C – A flexa máxima de construção medida segundo o traço de um plano vertical que contenha o eixo longitudinal de cada vão, deverá ser inferior a 15 mm (quinze milímetros).

D – A espessura dos elementos será a nominal, com uma de 10% a mais, com um máximo de 5 mm, e 3% a menos com um máximo de 1,5 mm.

E - Indepentemente do estado das superiores, com relação à rugosidade, estas não deverão apresentar arestas nem vazios nem qualquer outro tipo de defeito que seja conseqüência de uma má colocação de concretos. As juntas devem ser construídas de tal forma que o máximo ressalto interior em qualquer ponto não seja maior de 3,5 mm.

3.2.19. ENSAIOS

A – Ensaios de permeabilidade - colocam -se três vãos nas mesmas condições reais de colocação na obra. A colocação dos mesmos e execução das juntas deve realizá-las o fabricante em presença de um representante da fiscalização, o qual tomará nota das sucessivas fases, assim como das características do material ou materiais de união de tais juntas.

B - Ensaios de resistência mecânica

a – Resistência a flexão:

Após o ensaio de permeabilidade e utilizando-se as mesmas acéquias, efetuar o ensaio de resistência a flexão que consiste em se manter uma sobrecarga centrada de 150 quilos sobre a acéquia durante uma hora; ao cabo deste tempo se observa se existem fissuras, rachaduras ou se houve algum deslocamento das juntas adjacentes ao vão provocado.

b - Choque de corpos brandos:

Para este ensaio se utiliza um saco cilíndrico' de 30 cm de diâmetro cheio de areia de maneira que resulte um peso de 50 KG. Supostos os vãos nas mesmas condições do ensaio anterior, deixa-se cair o saco de uma altura de 02 metros, aplicando – se o golpe por outro lado do vão central e no seu ponto médio (sobre os lados). Este ensaio se efetua com movimento pendular. A ação do impacto não deverá promover rachaduras, e fissuras no vão e nem deslocam-se dos apoios (berços).

c – Choque de corpos duros


Os vãos cheios de água deverão resistir sem que se produzam danos que originam saídas de água, ao choque produzido por uma bola de aço de 05kg de peso, que cai desde uma altura igual a quarenta vezes a espessura da soleira, com um máximo de 2,50 metros.   

      C – TRANSPORTE E MANIPULAÇÃO

Será de inteira responsabilidade da empreiteira o transporte e descarga das peças do local da fabricação até o deposito a ser indicado pela CODEVASF no interior do Perímetro de Estreito.

As peças que tenham sofrido alterações durante o transporte e descarga ou que apresentam defeitos não apreciados na recepção na fábrica, serão recusados.

Durante a carga, o transporte e descarga das peças, evitar-se-ão os choques: serão depositados lentamente no solo, não as deixando cair. Serão tomadas as precauções necessárias ao seu manuseio, de tal maneira que sofram golpes de importância. 

Tanto no transporte, como no empilhamento, deve-se ter em conta o número de acéquias que podem ser empilhadas de forma que as cargas superpostas não superem 50% das cargas do ensaio de resistência.

3.2.20. Medição e Pagamento: O fornecimento de acéquias será medido pelo comprimento das peças metro (m), conforme o efetivamente realizado, ao pé da obra, e aprovado pela Fiscalização. O pagamento será efetuado na medida em que as acéquias forem aprovadas, depois de realizado ensaio de estanqüeidade e resistência, e será efetuado pelo preço unitário correspondente da Planilha de Orçamentação de Obras. Nos preços unitários deverão estar inclusos todos os serviços para a perfeita execução deste item.
3.3. COLOCAÇÃO DE JUNTA 
O tratamento das juntas de dilatação e vedação das placas do canal deverá ser iniciado com a sua regularização, através de nivelamento do excedente de asfalto oxidado ali encontrado por meio de objeto cortante ou ferramenta tipo picareta, pás ou similar. Após regularização das bordas, das juntas, as mesmas serão recuperadas com argamassa numa faixa de 30,0 cm, no mínimo, podendo ser preenchidas com o mesmo tipo de material deixando-a nivelada com a placa para receber um tratamento estruturado emborrachado. Quanto as trincas, a depender da sua espessura poderá receber uma argamassa de regularização desde que sua profundidade de ancoragem seja de no mínimo 3,0 cm; sendo maior esta profundidade será utilizado pedrisco na argamassa para diminuir os problemas de retração, fissuras. Concluída a recuperação das juntas de dilatação e das trincas estas serão tratadas com emulsão de base polímeros acrílicos, elástico, estruturado em tela de base polipropileno, ou similar, da seguinte forma: A primeira demão do produto deverá ser diluída em água em 40% (quarenta por cento); a segunda demão será aplicada com o produto na sua forma mais consistente, da forma que foi adquirido quando então receberá a tela para que o estruture, seguida de mais duas demãos que totalizará um consumo de 2,0 Kg / m² (dois quilos por metro quadrado).  
Todas as juntas de dilatação/vedação e trincas deverá ter largura de tratamento nunca inferior a 30,0 cm executada e fornecida pela CONTRATADA; mantendo-se o mesmo espaçamento existente entre juntas de dilatação/vedação já aplicado nos canais, de acordo com a norma e exigências constantes deste item. 

Caso haja subpressão deverá ser utilizado acelerador de pega rápida e seus custos deverão estar diluídos no preço deste item na planilha.

A CONTRATADA devera proteger as juntas durante a execução dos trabalhos e deverá reparar e/ou repor as que tenham sido danificadas, sem ônus para a CODEVASF, com faixa de isopor de 15,0mm de largura por 10,0mm de espessura e sobre a mesma será aplicada uma nova tela de base prolipropileno emborrachado com produto impermeável.

Cuidados especiais deverão ser tomados durante o lançamento e vibração do concreto em torno da junta, de modo a garantir a perfeita aderência do mesmo e obter uma junta de dilatação/vedação e trincas perfeitamente impermeáveis e contínuas.

3.3.1. Medição e Pagamento: A avaliação será efetuada determinando-se o comprimento das juntas em metro (m), medidos, efetivamente realizados, e aprovado pela Fiscalização. O pagamento será efetuado pelo preço unitário correspondente da Planilha de Orçamentação de Obras.
3.4. NIVELAMENTO E ALINHAMENTO DE ACÉQUIAS COM SUBSTITUIÇÃO DE JUNTAS 
As acéquias que se acham desniveladas serão niveladas por alinhamento topográfico com as adjacentes, de acordo com a Fiscalização. Deverá ser verificando a declividade de cada trecho e se está compatível com o projeto original.
3.4.1.  Medição e Pagamento: A avaliação será efetuada pelo comprimento de acéquias medido em metro (m), conforme efetivamente realizado e aprovado pela Fiscalização. O pagamento será efetuado pelo preço unitário correspondente da Planilha de Orçamentação de Obras. 
3.5. SUBSTITUIÇÃO DE JUNTAS
As juntas que não se prestam mais para os serviços a que se destinam, serão substituídas, conforme prescreve o item 2.2, destas especificações.
3.5.1. Medição e Pagamento: A avaliação será efetuada determinando-se o comprimento de juntas em “m” (metro), medidos e efetivamente realizado e aprovado pela Fiscalização. O pagamento será efetuado pelo preço unitário correspondente da Planilha de Orçamentação de Obras.

4. SUBSTITUIÇÃO DE ACÉQUIAS COM RECONSTRUÇÃO DE FUNDAÇÃO, PILARETES E BERÇO DAS MESMAS, BEM COMO NIVELAMENTO, ALINHAMENTO E COLOCAÇÃO DE JUNTAS. 
4.1. DEMOLIÇÃO - Os pilaretes de sustentação e suas fundações, bem como os berços das acéquias que se apresentam imprestáveis, serão demolidos e substituídos por novos, cuja espessura e características deverão ser idênticas àquelas já existentes, tudo de acordo com a NESI - 28 do Caderno de Encargos da CODEVASF. As demolições são reguladas, sob o aspecto de segurança e medicina do trabalho, pela Norma Regulamentadora NR-18, item 18.6, aprovada pela Portaria 3.214, de 08.06.78, do Ministério Trabalho, publicado no D.O.U., de 06.07.78 (Suplementos). As demolições serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica, tomados os devidos cuidados de forma a se evitarem danos a terceiros, atendendo também às exigências da Fiscalização. A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos proveniente das demolições serão executados pela CONTRATADA. Os materiais remanescentes das demolições e que possam ser reaproveitadas serão transportados pela CONTRATADA, desde que não haja outras instruções a respeito, para depósitos indicados pela Fiscalização. A distância máxima de transporte desses materiais será de 100 m do local da obras ou a critério da Fiscalização, como ditado na NESE-33 e do Caderno de Encargos da CODEVASF.
4.1.1. Medição e Pagamento - Os serviços de demolição serão medidos em metro cúbico (m³) de material a ser demolido, avaliado no local da obra, com aprovação da Fiscalização. O pagamento será efetuado pelos preços unitários da Planilha de Orçamentação de Obras
4.2. SUBSTITUIÇÃO DE ACÉQUIAS COM NIVELAMENTO E ALINHAMENTO: As acéquias, que não se prestarem mais para os serviços a que se destinam serão substituídas por outras de mesmo padrão e dimensões, cuja espessura e características deverão ser idênticas àquelas já existentes, as quais serão niveladas e alinhadas. As acéquias retiradas devem ser com equipamento apropriado e serão transportadas com caminhão munck para o local previamente indicado pela fiscalização não superior a 5 Km observando os mesmos cuidados para que não se danifiquem no transporte conforme descrito no item 3.1, destas especificações.
4.2.1. Medição e Pagamento: As peças pré-fabricadas de acéquias serão medidas em metro (m) de acéquia colocada. A avaliação será efetuada determinando-se o comprimento das acéquias efetivamente realizado e aprovado pela Fiscalização. O pagamento será efetuado pelo preço unitário correspondente da Planilha de Orçamentação de Obras.
4.3. CONSTRUÇÃO DE SAPATA, PILAR E BERÇO
 A fabricação e controle de qualidade dos berços, suportes e fundações, deverão ser feitos conforme descrito nas EME 1210-D e NESI-28, do Caderno de Encargos da CODEVASF, ou correlatos.
4.3.1. Medição e Pagamento: A avaliação será efetuada por unidade executada (unid), medidos conforme efetivamente realizado e aprovado pela Fiscalização. O pagamento será efetuado pelo preço unitário correspondente da Planilha de Orçamentação de Obras.

4.4. COLOCAÇÃO DE JUNTAS
As juntas de vedação só serão colocadas após o assentamento, nivelamento e alinhadas das acéquias, realizados de acordo com o prescrito no item 2.2, destas especificações.
4.4.1. Medição e Pagamento: A avaliação será efetuada determinando-se o comprimento em metro (m) de juntas preenchidas, medidos conforme efetivamente realizado e aprovado pela Fiscalização. O pagamento será efetuado pelo preço unitário correspondente da Planilha de Orçamentação de Obras.
5. RECUPERAÇÃO DE CAIXAS DAS COMPORTAS
5.1. ESCARIFICAÇÃO: Uma vez esvaziada a caixa, será feita uma escarificação, com raspagem à espátula, nas paredes internas e fundo da caixa de passagem, para remover incrustações que porventura ali existam.
5.1.1. Medição e Pagamento - Será por metro quadrado (m²) de superfície interna da caixa, efetivamente realizada e aprovada pela Fiscalização.
5.2. LIMPEZA: Todo o material escarificado será retirado de dentro da caixa e será feita uma limpeza geral, de forma que as superfícies fiquem preparadas para sua devida regularização. Toda a superfície interna da caixa, onde serão realizados serviços, deverão ser totalmente limpas. O processo começa com a retirada de todo resto de material impermeabilizante existente, e outros resíduos. A essa tarefa pode-se dar o nome de pré-lavagem. Depois serão usadas pás, espátulas e/ou outros equipamentos para a retirada de materiais.  Na lavagem, propriamente dita, a água utilizada será jateada com bomba de alta pressão, item a parte, com o intuito de retirar qualquer tipo de resíduo ou sujeira das superfícies dos reservatórios, pondo os dejetos para fora dos mesmos, com DMT de até 1,0 km.
5.2.1. Medição e Pagamento - A medição será feita por metro quadrado (m²) de superfície interna da caixa limpa, efetivamente executada e aprovada pela Fiscalização e conforme Planilha Orçamentária de Obras.
5.3. REGULARIZAÇÃO: Para garantir uma maior aderência entre a camada impermeabilizante e o substrato (concreto), será aplicado em toda superfície uma argamassa de elevada resistência, traço mínimo de 1:3 (cimento e areia aditivada com polímero acrílico) aplicada com desempenadeira de aço ou brocha, que não apresente rugosidade, isso chamamos de regularização. O produto impermeabilizante só será aplicado após a superfície interna da caixa estiver totalmente limpa e seca (com jato de ar à pressão não inferior a 200 libras).

5.3.1. Medição e Pagamento - Será por metro quadrado (m²) de superfície interna de parede regularizada. 
5.4. IMPERMEABILIZAÇÃO - Depois de realizadas as fases de limpeza e de regularização, a FISCALIZAÇÃO emitirá, por solicitação da CONTRATADA, a liberação para a aplicação do impermeabilizante à base de polímeros acrílicos, cujo acabamento final deverá compor um conjunto monolítico, que não descole em presença de água, não dependa de proteção mecânica, e que possua uma espessura mínima de 1,00 mm, ao final do processo. 
5.4.1. Medição e Pagamento - Será por metro quadrado (m²) de superfície impermeabilizada. Nenhum transpasse ou superposição será medido.  
5.5. CHAPISCO E MASSA ÚNICA - Será dado chapisco na área interna das caixas, no traço 1:3 (areia– cimento). Por cima do chapisco será dada uma massa única na área interna das caixas, no traço 1:4 (areia – cimento).
5.5.1. Medição e Pagamento: A medição de cada um dos itens acima será feita por metro quadrado (m²), medidos conforme o efetivamente realizado e aprovado pela Fiscalização. O pagamento será efetuado pelo preço unitário correspondente da Planilha de Orçamentação de Obras.
5.6. REMOÇÃO DE MÓDULO TIPO - Serão removidos das caixas os módulos tipo (X1-45), (X1-90), (X2-45), (XX1-135), (XX2-60), (XX2-90) e (XX2-150) e em seus respectivos lugares, serão instaladas comportas planas. Para a instalação das comportas a empreiteira providenciará a construção da soleira de concreto para recebimento do equipamento. Posteriormente, assentará tomando-se o cuidado de fazer um bom reajustamento com argamassa para evitar vazamentos laterais. Os módulos são formados de conjuntos metálicos monoblocos fixados na cota correta do vão da parte civil da obra, definida de acordo com nível d’água montante e com a amplitude da sua variação.
As dimensões principais de todas as comportas são dadas conforme desenho anexo. As comportas colocadas podem funcionar abertas ou fechadas completamente e sua posição pode ser travada pelo usuário, impedindo de uma forma simples a alteração por terceiros do valor regulado. As comportas são executadas em. A topografia deverá indicar os locais e as cotas das comportas que serão instaladas. Não será assentada nenhuma comporta sem a presença da topografia (niveladora) e a Fiscalização da CODEVASF.
5.6.1. Medição e Pagamento - A medição se dará por unidade de comporta devidamente es, efetivamente instalada, e aprovada pela Fiscalização. O pagamento será efetuado pelo preço unitário de cada módulo de máscara específico da Planilha de Orçamentação de Obras.
5.7. INSTALAÇÃO DE COMPORTAS DAS TOMADAS D’ÁGUA - As comportas das caixas de tomada d’água, que não se encontram adequadas ao sistema, serão substituídas por outras com as mesmas dimensões e característica técnicas. A presente Especificação Técnica define os critérios para fabricação e instalação de 300 comportas “TUDO OU NADA - T/N”, as quias serão utilizadas para controle de vazão, na derivação da rede de acéquias, para os lotes agrícolas familiares do perímetro irrigado de Estreito, setores Estreito - I - Sulco e Estreito - III - Sulco.

5.7.1  FABRICAÇÃO:
 – As comportas deverão ser fabricadas em chapa de ferro galvanizado a zinco com espessura de  quatro milímetros. 

 – Os trilhos por onde a comporta deverá deslizar deverão ser confeccionados mediante a junção através de solda de duas cantoneiras em paralelo de 1 1/4” ( uma e um quarto de polegada ). 

– A alça suporte será confeccionada em vergalhão de 3/8”(três oitavo polegada), fixada à comporta através de solda.           

 – O  excêntrico que tem por função auxiliar na estanqueidade da comporta deverá ser confeccionado em ferro galvanizado com dimensão de 1” ( uma polegada ). 

 – Para acionar  o excêntrico deverá ser soldado um pedaço de vergalhão de 3/8” ( três oitavo polegada).

 – Uma borracha com 10 milímetros de espessura e largura de 20milímetros, deverá ser coloca em volta da comporta, que após  o acionamento do excêntrico ficará pressionada nas paredes do trilho.

 – Todo o conjunto, comporta, cantoneiras e acessórios, deverão receber tratamento contra a corrosão conforme especificação a seguir:

 – Preparação da superfície

        Trata – se da limpeza de todo o conjunto,  utilizando escova de aço de 8 a 9 polegadas e equipamento rotativo com alta rotação. As superfícies devem ficar completamente isentas de pontas de ferrugem ou impurezas.

- Pintura Protetora 

     Em todo o conjunto, deverá ser aplicado 2 ( duas) demãos de tinta Epoxi betuminosa, bicomponente cor preta (CARBOMASTIC – 14), diluído em solvente CARBOMASTIC a 25%.

 – Equipamento de aplicação – Poderão ser utilizados:

 – Pistola comercial – Com BINKS nº 18 ou nº 62; bico de fluído 66 e capa de ar 66PE; usar mangueira de 3/8”(três oitavo polegadas de diâmetro).

 – Trincha – Usar trincha de cerdas médias.

 -  Rolo – Usar rolo  de lã de pelo curto para tinta epóxi. Para limpeza dos equipamentos utilizar o diluente CARBOMASTIC.   

 – Não serão entregue as licitantes planta e perfis da comporta, no entanto o Escritório de Apoio de Guanambí, localizado à Av: Deolinda Martins Nº 166, Guanambí – Ba, colocará a disposição das licitantes um Croqui – modelo de comporta “TUDO OU NADA”, bem como um conjunto completo(comporta e acessórios), que servirá de modelo para auxiliar na confecção das mesmas.

No preço unitário deverá estar incluso todo e qualquer imposto que venha incidir sobre a fabricação das comportas.

A licitante deverá assumir total responsabilidade pela qualidade de execução, acabamento e perfeito funcionamento da comporta e de todos os acessórios, de acordo contido nessas Especificações Técnicas.

Durante o prazo de quatro meses, a licitante compromete-se a substituir ou reparar, qualquer peça ou equipamento que apresente defeito de funcionamento.

5.7.2. Medição e Pagamento - A medição da remoção e instalação de comporta será feita por metro quadrado (m²), medidos conforme o efetivamente realizado e aprovado pela Fiscalização. O pagamento será efetuado pelo preço unitário correspondente da Planilha de Orçamentação de Obras.

5.8. REMOÇÃO E FECHAMENTO DE TOMADAS 
As tomadas na rede de acéquias que não mais serão utilizadas serão fechadas com concreto simples, impermeabilizadas e revestidas, conforme normas vigentes.
5.8.1. Medição e Pagamento - A medição de cada tomada será feita por metro quadrado (m²), medidos conforme o efetivamente realizado e aprovado pela Fiscalização. O pagamento será efetuado pelo preço unitário correspondente da Planilha de Orçamentação de Obras.

5.9. SUBSTITUÍÇÃO DE JUNTAS NAS INTERSEÇÕES: As juntas de vedação nas interseções das paredes das caixas de derivação serão substituídas, de acordo com o item 2.2, destas especificações. 
5.9.1. Medição e Pagamento: A avaliação será efetuada determinando-se o comprimento de juntas em metro (m), medido conforme efetivamente realizado e aprovado pela Fiscalização. O pagamento será efetuado pelo preço unitário correspondente da Planilha de Orçamentação de Obras.

6. RECUPERAÇÃO E READEQUAÇÃO DE BICO DE PATO: Os Vertedores Bico de Pato (VBP) deverão ser remodelados para atender às condições atuais de operação do canal. Deve-se promover o picotamento do local que receberá o VBP, limpando com escova de aço, lixadeira rotativa ou equipamento de jateamento com ar comprimido para a retirada de poeira e impurezas.O apicoamento será executado até o aparecimento de parte das britas afim de que haja a perfeita aderência o concreto novo e o velho. Serão colocadas as formas de acordo com o projeto original de construção do VBP, para em seguida serem preenchidas com concreto simples Fck = 20 Mpa, de acordo com a NESI-17 do Caderno de Encargos da CODEVASF. O concreto deverá ser vibrado para evitar que fique poroso ou acorram bolsões de ar; a parte superior do VBP (crista) deve ter a mesma cota em todo o seu comprimento e ser abaulado.
6.8. Medição e Pagamento – A medição será efetuada por unidade efetivamente realizada e aprovado pela Fiscalização. O pagamento será efetuado pelo preço unitário correspondente da Planilha de Orçamentação de Obras.
7. RECUPERAÇÃO DE CANAIS 
Para que não haja interrupção no fornecimento de água para suprir as estações de bombeamento e, por conseguinte os irrigantes, a CONTRATADA deverá utilizar, nos trechos a recuperar, um sistema de “by-pass” com ensecadeiras à montante e jusante. Os tubos e bombas necessários à confecção do “by-pass” serão fornecidos pela própria CODEVASF. A realização desses serviços não será medida para efeito de pagamento. Todos os custos inclusive custos operacionais dos conjuntos de bombeamento devem estar diluídos nos custos dos itens da recuperação de canais.
7.8. SERVIÇOS PRELIMINARES NOS CANAIS
7.8.1. DESMATAMENTO, ROÇAGEM E LIMPEZA NAS BORDAS DOS CANAIS - Deverá ser realizado um desmatamento, roçagem e limpeza nas bordas dos canais, com dois metros de largura, em cada lado, ou menos, a critério da Fiscalização. Os materiais vegetais provenientes do desmatamento, roçagem e limpeza nas bordas dos canais serão depositados ao longo dos canais a uma distância suficiente para não atrapalhar as atividades subseqüentes ou serem trazidos pelo vento para o interior dos referidos canais.
7.8.2. Medição e Pagamento - A medição será feita por metro quadrado (m²), de serviço efetivamente realizado e aprovado pela Fiscalização. O pagamento será efetuado pelo preço unitário correspondente da Planilha de Orçamentação de Obras

7.8.3. LIMPEZA DE SUPERFÍCIE E FUNDO - Será feita limpeza nas superfícies laterais e fundo do canal, com escova de aço, lixadeira rotativa ou outro equipamento, de forma que as superfícies fiquem preparadas para a limpeza específica à hidrojato. 
Limpeza à hidrojato - Após a limpeza preliminar do canal, será realizada uma limpeza com jatos de água, nos trechos a serem recuperadas juntas e trincas. A limpeza das laterais e fundos dos canais será executada com bombas d’água com pressão superior a 1.600 lbs.  
Limpeza á jatos de ar - Depois de realizados os trabalhos de limpeza com hidrojato serão feita a limpeza á jatos de ar comprimido à pressão não inferior a 200 lbs para a retirada de poeira e impurezas em todo o local a ser tratado.
7.8.4.  Medição e Pagamento - A medição dos serviços de limpeza nos canais será feita por metro quadrado (m²), de serviço efetivamente realizado e aprovado pela Fiscalização. O pagamento será efetuado pelo preço unitário correspondente da Planilha de Orçamentação de Obras.
7.9. RECUPERAÇÃO DE JUNTAS, FISSURAS E TRINCAS
O tratamento das juntas de dilatação e vedação das placas do canal deverá ser iniciado com a sua regularização, através de nivelamento do excedente de asfalto oxidado ali encontrado por meio de objeto cortante ou ferramenta tipo picareta, pás ou similar. Após regularização das bordas, das juntas, as mesmas serão recuperadas com argamassa numa faixa de 30,0 cm, no mínimo, podendo ser preenchidas com o mesmo tipo de material deixando-a nivelada com a placa para receber um tratamento estruturado emborrachado. Quanto as trincas, a depender da sua espessura poderá receber uma argamassa de regularização desde que sua profundidade de ancoragem seja de no mínimo 3,0 cm; sendo maior esta profundidade será utilizado pedrisco na argamassa para diminuir os problemas de retração, fissuras. Concluída a recuperação das juntas de dilatação e das trincas estas serão tratadas com emulsão de base polímeros acrílicos, elástico, estruturado em tela de base polipropileno, ou similar, da seguinte forma: A primeira demão do produto deverá ser diluída em água em 40% (quarenta por cento); a segunda demão será aplicada com o produto na sua forma mais consistente, da forma que foi adquirido quando então receberá a tela para que o estruture, seguida de mais duas demãos que totalizará um consumo de 2,0 Kg / m² (dois quilos por metro quadrado).  
Todas as juntas de dilatação/vedação e trincas deverá ter largura de tratamento nunca inferior a 30,0 cm executada e fornecida pela CONTRATADA; mantendo-se o mesmo espaçamento existente entre juntas de dilatação/vedação já aplicado nos canais, de acordo com a norma e exigências constantes deste item. 

Caso haja subpressão deverá ser utilizado acelerador de pega rápida e seus custos deverão estar diluídos no preço deste item na planilha.

A CONTRATADA devera proteger as juntas durante a execução dos trabalhos e deverá reparar e/ou repor as que tenham sido danificadas, sem ônus para a CODEVASF, com faixa de isopor de 15,0mm de largura por 10,0mm de espessura e sobre a mesma será aplicada uma nova tela de base prolipropileno emborrachado com produto impermeável.

Cuidados especiais deverão ser tomados durante o lançamento e vibração do concreto em torno da junta, de modo a garantir a perfeita aderência do mesmo e obter uma junta de dilatação/vedação e trincas perfeitamente impermeáveis e contínuas.

7.9.1. Medição e Pagamento - Os serviços serão medidos por metro (m) de junta ou trinca regularizado corretamente e aprovado pela Fiscalização. O pagamento será efetuado conforme o preço unitário correspondente da Planilha de Orçamentação de Obras. 
7.9.2.  IMPERMEABILIZAÇÃO – Apenas depois de finalizadas todas as fases de limpeza e de cura da regularização do trecho de canal a ser recuperado, o mesmo será novamente esvaziado e depois das superfícies seca, é que a FISCALIZAÇÃO emitirá, por solicitação da CONTRATADA, a liberação para a aplicação do impermeabilizante CHUTLY, manta flexível de base polímeros acrílicos, fundida “in loco”. Sua aplicação poderá ser feita com brocha, trincha ou rolo tipo lã de carneiro em 04 (quatro) demãos, sendo a primeira demão, considerada como imprimação, com a emulsão diluída com 30 a 40% de água. Após a imprimação, o produto deverá ser aplicado da forma em que se encontra para que o equipamento possa correr livremente. O acabamento final deverá compor um conjunto monolítico, que não descole em presença de água, não dependa de proteção mecânica, sem formação de juntas ou emendas, e que possua uma espessura mínima de 1,00 mm, ao final do processo. 
7.9.3. Medição e Pagamento: As serviços de impermeabilização serão medidos por metro quadrado (m²) de superfície impermeabilizada, nenhum transpasse ou superposição será medido. O pagamento será efetuado conforme o preço unitário correspondente da Planilha de Orçamentação de Obras. 

7.10. APLICAÇÃO DE JUNTAS
 Compreenderá este serviço o fornecimento e colocação do material de enchimento das juntas do revestimento do canal, localizadas nas juntas correspondentes.  O material a utilizar, será um composto adesivo e resistente que, deverá selar as juntas dos revestimentos de concreto e impedir a passagem de água nos ciclos de contração e dilatação, conforme especificado no item 3.3. O material para selamento das juntas deverá ser asfalto oxidado com percentual de sebo em torno de 10 a 20% a ser definido a critério da Fiscalização.
7.10.1. Medição e Pagamento: As juntas serão medidas por metro (m) aplicado corretamente e aprovado pela Fiscalização e o pagamento se dará conforme o preço unitário correspondente da Planilha de Orçamentação de Obras. Neste preço deverão estar incluídos o fornecimento de todo material, montagem, mão-de-obra e ferramentas necessárias.

8. RECUPERAÇÃO DA REDE DE DRENAGEM 

Consiste no desassoreamento da rede de drenagem das glebas ESTREITO I e III – Sulco com uma extensão de aproximada de 45,0 km. Os serviços de recuperação da rede de drenagem incluem além do desassoreamento propriamente dito, estimado em 10.125 m³ de material depositado no fundo dos drenos, a limpeza da vegetação dos taludes e o bota- fora de todo ou parte do material proveniente das escavações.
8.1. SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS – Será realizado o nivelamento geométrico dos eixos dos drenos, cujas cadernetas de campo, já calculadas e digitalizadas, serão entregues à CODEVASF para que sejam projetadas as cotas de fundo dos drenos para o desassoreamento e posterior acompanhamento dos serviços. O levantamento topográfico deverá ser amarrado ao sistema cartográfico disponível no Perímetro Estreito. Esse levantamento deverá ser feito com tomada de cotas, a cada 20m no eixo do dreno e duas cotas nas margens dos taludes, em um total de 3 (três) pontos cotados por seção. Deverão ser fixados piquetes e estacas testemunha em cada ponto cotado. O levantamento deverá, obrigatoriamente, ser feito de jusante para montante, ou seja, a estaca zero se situará sempre no ponto de deságüe do dreno.

8.1.1. Medição e Pagamento – A medição do nivelamento topográfico será feita por quilômetro de drenos quantificados nas cópias das cadernetas de campo entregues à Fiscalização. O pagamento será realizado com base nos preços unitários para este serviço constantes na planilha de quantitativos e preços.

9. DESASSOREAMENTO DE FUNDO DOS DRENOS
Será feito o desassoreamento do fundo dos drenos, através de escavação mecânica que será realizada em conformidade com os greides e taludes indicados pela Fiscalização. Serão executadas por meio de procedimentos mecânicos e/ou manuais com a utilização de equipamentos apropriados, sempre do ponto de cota inferior para a cota superior, isto é, no sentido ascendente, com o emprego de escavadeira hidráulica, de acordo com as necessidades de serviços e as características do dreno, seguindo o eixo dos drenos projetados. Nos drenos abertos as conchas dos equipamentos deverão ter seção trapezoidal com ângulos horizontal e vertical compatíveis com os taludes das seções a escavar. A CONTRATADA poderá utilizar desde que sejam respeitados os perfis do projeto original dos drenos, o método que considerar mais conveniente a fim de obter melhor produtividade.
9.1.1. Medição e pagamento - Os serviços serão medidos kilômetro de dreno executado (Km), efetivamente realizado e aprovado pela Fiscalização, por estaqueamento implantado no eixo do dreno, de vinte em vinte metros.. As escavações serão pagas de acordo com os preços unitários constantes na Proposta Financeira, considerando o critério de medição estabelecido e a classificação do material. Os preços unitários dessa proposta devem abranger os custos de todas as operações, serviços e materiais necessários à correta execução das escavações, inclusive o levantamento topográfico das cotas de dreno.. Não serão consideradas para efeito de pagamento os excessos de escavações.

10. ESPALHAMENTO DO MATERIAL RETIRADO DO DRENO -  O material proveniente das escavações a maior parte deverá ser espalhado e regularizado, com máquina de lâmina, ao longo dos drenos em camada uniforme, ou na área do lote, de forma a evitar o represamento de água dos drenos naturais ou o arraste de material para dentro dos drenos escavados. Caso haja necessidade e a critério da fiscalização, o material proveniente da escavação ou desassoreamento de drenos será removido em equipamento adequado e transportado, para locais de bota-fora, previamente estabelecidos pela Fiscalização.
10.1. Medição e pagamento - Os serviços correspondentes aos materiais efetivamente espalhados e regularizados serão medidos, tomando-se como unidade o metro cúbico (m³), usando-se os mesmos volumes escavados e medidos conforme critério estabelecido para escavações, sem computar o empolamento. O pagamento será efetuado de acordo com o preço unitário que conste no Detalhamento da Proposta Financeira para este tipo de serviço, considerando o critério de medição estabelecido, e somente nos drenos totalmente concluídos. A deposição do material escavado será ao lado dos drenos e espalhado paralelo ao eixo principal do mesmo com máquina de lâmina. O pagamento será efetuado de acordo com o preço unitário constante no Detalhamento da Proposta Financeira para este serviço.
11. RESERVATÓRIOS DE PRESSURIZAÇÃO
Acompanhamento topográfico - Este trabalho compreende em locar e acompanhar a execução da obra, para que a mesma seja concluída de acordo com o Projeto. Deverá ter uma equipe de topografia completa (teodolito, nível, trena e acessórios necessários para o acompanhamento).

Alinhamentos, taludes e seções - As obras de terra deverão ser construídas conforme os alinhamentos, as cotas e as seções transversais indicadas nos Desenhos de Projeto, ou conforme orientação da CODEVASF, e serão compactadas com a sobre-elevação especificada em projeto, de modo a compensar a ocorrência dos recalques pós-construção;

Serão instaladas pela Contratada referências topográficas e estacas, a serem mantidas sob sua responsabilidade, para controle de alinhamentos e das elevações especificadas;

Será exigida da Contratada, às suas expensas, a remoção de qualquer parte da obra que não atenda às exigências dos Desenhos de Projeto e destas ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS;

A CODEVASF se reserva o direito de alterar as dimensões, os detalhes e as seções das obras de terra sem acréscimo ou alterações nos preços unitários por parte da Contratada.

Equipamentos de construção  - A Contratada deverá submeter à aprovação da CODEVASF, antes do início dos trabalhos de construção, uma lista de equipamentos a serem utilizados na escavação dos materiais. A lista deverá constar a quantidade de cada equipamento, o modelo e os usos previstos, de acordo com cronograma de utilização dos equipamentos; Fica estabelecido também que à Contratada é facultado, no decorrer da construção, sugerir o emprego de qualquer equipamento que julgar adequado para a obtenção dos resultados especificados.

Escavação mecânica em solo de 1ª categoria - A escavação poderá ser feita por meio de escavadeira ou retro-escavadeira mecânica equipada com implemento tipo “asa de morcego” para conformação do talude; Entende-se como solo de 1ª categoria todo solo solto ou moderadamente coeso, tais como cascalhos, areias, siltes ou argilas, ou quaisquer de suas misturas, com ou sem componentes orgânicos, formados por agregação natural, que possam ser escavados com ferramentas de mão para esse tipo de trabalho. Considerar-se-á também 1ª categoria a fração de rocha, pedra solta e pedregulho que tenha, isoladamente, diâmetro igual ou inferior a 0,15 m qualquer que seja o teor de umidade que apresente, e, em geral, todo o tipo de material que não possa ser classificado como de 2ª ou 3ª categoria; Admitiu-se a hipótese que 25% do material escavado serão utilizados na conformação dos taludes das paredes.

Compactação e regularização de taludes e fundo do reservatório Após a conformação dos taludes a Contratada deverá proceder à compactação e regularização dos mesmos e do fundo do reservatório, de forma que estes adquiram a densidade e regularização apropriada à instalação da manta de PEAD. Que somente poderá ser instalada após a aprovação por parte da Fiscalização dos serviços de regularização e compactação. 

Retirada do material excedente - Os materiais provenientes das áreas dos cortes que não forem utilizados na confecção dos taludes dos reservatórios serão transportados até locais apropriados a sua deposição, com distância média inferior a 05 (cinco) quilômetros, localizados dentro do próprio perímetro e a serem indicados pela fiscalização. Os mesmos deverão ser depositados em camadas com a sua superfície regularizada, conforme orientação da fiscalização.

Escavação manual da vala de fixação da manta - As valas para receberem e fixarem as mantas serão escavadas manualmente segundo linha do eixo, obedecendo ao projeto; No caso em que o fundo da vala apresente solo rochoso, entre este e a manta, deverá ser interposta uma camada terrosa, isenta de corpos estranhos ou sólidos e que tenha uma espessura não inferior a 15 cm;

Após a colocação definitiva da manta a vala será preenchida com material absolutamente isento de pedras, em camadas não superiores a 10 cm, na umidade ótima até uma cota de 50 cm sobre a manta. O adensamento deverá ser feito cuidadosamente com soquetes manuais, evitando-se choques com a manta, de maneira que a estabilidade transversal da fixação fique perfeitamente garantida.

Manta de PEAD - Manta de PEAD para revestimento com espessura de 0,5 mm, que deverá ser aplicada por firma especializada e deve ser conformada com a seção de projeto do reservatório.
11.1. Medição e Pagamento – O serviços relativos a execução dos reservatórios de pressurização serão medidos de acordo com o projeto executivo específico elaborado pela contratada para cada parcela e deverá ser pago por metro quadrado de reservatório instalado.
12. ESTAÇÃO DE PRESSURIZAÇÃO, CONTROLE E MEDIÇÃO:

Locação da obra - Sob responsabilidade da empresa contratada, iniciando-se a locação da obra de acordo com a planta, sendo qualquer erro de sua total responsabilidade

Escavação manual para fundações - As cavas para fundações, e outras partes da obra previstas abaixo do nível do terreno. As cavas para fundações serão executadas de acordo com as indicações constantes no projeto.

Reaterro e compactação - Os trabalhos de aterro e reaterro de cavas de fundações serão executados com o próprio material escavado, em camadas sucessivas de altura máxima de 20 cm, molhadas, energeticamente compactadas de modo a não ficarem vazios, fendas, trincas ou desníveis.
Fundações - A execução das fundações deverá ser em alvenarias de pedras argamassada, deverá ser 10 cm acima do terreno natural caso este seja plano, se não, nivelada com o próprio, pelo lado mais baixo, dimensões 50 x 30 cm. A execução das fundações implicará na responsabilidade integral da empresa contratada, pela resistência das mesmas e pela estabilidade da obra. O rejuntamento das pedras da fundação será feito com argamassa, traço 1:4 (cimento e areia).

Alvenaria - As alvenarias serão levantadas com blocos de concreto estrutural, FCK 4,5 MPa, dimensões 14 x 19 x 39 cm. As fiadas serão perfeitamente niveladas e alinhadas e as juntas terão a espessura mínima de 20 mm. Os blocos serão de boa qualidade para resistir a esforços necessários, sujeito a aceitação pela fiscalização.

Vergas de Concreto As vergas de concreto armado sobre os vãos de portas e janelas, terão dimensões de (Largura do vão +0,20) x 0,10 x 0,10m, onde os ferros serão armados em estribos triangulares.

Combogó de Cimento  - Será do tipo pré-moldado em concreto do tipo escama nas dimensões de 60 x 60 cm e serão instalados nas paredes da casa de bomba, a uma altura de 1,50 m do piso interno, de forma que permita uma ventilação apropriada para o arrefecimento do motor.

Piso - Será de concreto simples, traço 1:2,5:3 (cimento, areia e gravilhão), espessura = 6 cm, desempolado ainda na fase de pega. Deve ficar com 20 cm (no mínimo) acima do terreno natural. Terá duas linhas de juntas de ripa de madeira (espessura = 1,00 cm) cruzadas ao meio.

Passeio - Terá 10 cm de espessura e também será de concreto simples desempolado. A junta neste caso será de 1,20 em 1,20 m com corte de colher. A colher (pedreiro) deve penetrar no mínimo 5 cm, para que a junta funcione perfeitamente e não haja risco de trincas no passeio.

Cobertura  - Será em laje de concreto pré - moldado; Inclinação de 15 %; revestimento na face externa com camada de 3 cm de concreto simples no traço 1:2,5:2 (cimento, areia quartzosa e gravilhão). Concluída a cobertura, deverá ser feita uma vistoria minuciosa pelas partes inferior e superior, verificando a existência de frestas, trincas, etc. Em caso afirmativo, a CONTRATADA deverá executar os reparos imediatamente; Posteriormente, sempre após a ocorrência de chuvas, CONTRATADA e CONTRATANTE deverão vistoriar a cobertura e a superfície logo abaixo, para verificar a existência de pontos de infiltração de água. Caso existam, a CONTRATADA deverá providenciar a correção imediatamente. Este procedimento deverá ser implementado até a entrega da obra, tendo em vista a possibilidade de danificação da cobertura.

Esquadrias - A porta e as guarnições (aduelas, alisares) serão de chapa de ferro nº 20 com proteção antiferrugem e pintura de esmalte sintético, cor verde folha, em 2 demãos. As fechaduras serão de cilindro de embutir e com dimensões 0,80 x 2,10 m. As portas deveram ser instaladas corretamente, pois não serão aceitas portas fora de prumo, que não apresente um fechamento perfeito, caso isso aconteça, a CONTRATADA deverá fazer os reparos necessários.

Sistema de pressurização, controle e medição - Esse componente engloba o conjunto moto bomba, os equipamentos de controle e medição, as peças de interligação dos componentes e as tubulações de recalque e sucção, com especificações, diâmetros e tamanhos indicados nas planilhas de materiais, conforme discriminados a seguir.

a) Conjunto moto bomba elétrico - Equipamento instalado na entrada de cada lote tem a função de pressurizar o fluxo d’água para a rede de distribuição e derivação, ao nível adequado para o pleno funcionamento do sistema de irrigação localizada; Moto bomba centrífuga, monobloco, de eixo horizontal, acionamento elétrico, Trifásica, com capacidade de vazão e pressão compatível com o especificado em cada um dos projetos elaborados; Antes da entrega, a Fornecedora deverá efetuar os testes de fábrica, de cada conjunto eletro bomba, para certificação de suas condições de uso imediato. Os testes de operação dos conjuntos eletrobombas só serão efetivados após a instalação dos respectivos quadros de comando elétrico e da tubulação de sucção.

b) Sucção e ligação de pressão - A sucção consiste em conjunto de tubos e peças que capta a água do reservatório pelo conjunto motobomba para ser pressurizada; Será composta por tubulação de ferro fundido ou PVC, dependendo da vazão de projeto, válvula de pé com crivo em ferro fundido, curva 90º e redução excêntrica de ferro fundido, nas sucções de ferro fundido e redução concêntrica de ferro galvanizado, nas sucções de PVC, nos diâmetros compatíveis com as vazões dos projetos. A sucção deverá ser montada horizontalmente, não serão aceitas montagens fora do prumo, caso aconteça a CONTRATADA deverá corrigir para nova verificação; A ligação de pressão, que consiste em um conjunto de peças que fazem a ligação entre o conjunto motobomba e o cavalete de filtragem, será composta por registro de gaveta, curva com escorva, manômetro com glicerina e tubulação em ferro fundido ou ferro galvanizado, conforme a vazão de cada projeto e planilha orçamentária.

c) Sistema de controle e proteção - Quadro de comando elétrico de partida direta, trifásico 380 volts, em conformidade com a potência do motor, contendo proteção contra sobrecarga de corrente elétrica, falta de fase, desbalanceamento de fase, inversão de fase, voltímetro e amperímetro; O quadro de comando elétrico deve ser fornecido juntamente com o respectivo conjunto eletrobomba, em caixa metálica adequada, com todos os equipamentos de proteção do motor e de componentes do  próprio quadro, bem como os cabos elétricos para interligação com o conjunto eletrobomba, devendo ser montado, com partida compensada ou direta, conforme seja a potência do motor elétrico. Controlador digital para controle do tempo de irrigação diário, acionamento automático do conjunto motobomba e válvulas de setor. Que possibilite programar o tempo de irrigação por setor, que possua, no mínimo, três programas independentes, que permita aplicação mista de irrigação, que possua proteção contra surtos elétricos, que seja robusto, para instalação interna e externa; Solenóides para acionamento automático das válvulas dos setores; Válvula reguladora de pressão e on/off, tipo básica de câmara única, em diâmetro compatível com a vazão dos setores ou parcelas, que serão instaladas nos cavaletes de entrada dos setores; Válvula de alívio rápido, que será instalada perpendicularmente à rede de distribuição, antes do hidrômetro, em tubulação de retorno ao reservatório; As conexões deverão ser por meio de Flange ou Rosca fêmea BSP, conforme seja o diâmetro da válvula. Todos os mecanismos móveis internos da válvula deverão ser construídos em aço inoxidável, plástico reforçado e bronze. O diafragma deverá ser de borracha natural reforçada com fibra de nylon e a vedação em Buna-N. A válvula piloto para regulagem de pressão e alívio, que é acoplada ao corpo da válvula dos setores e alívio, deverá ter o corpo e a tampa de plástico reforçado ou latão e as partes metálicas em aço inoxidável ou latão, sendo o diafragma e as vedações em Buna-N;  Ventosas cinética e anti-vácuo, com rosca, acopladas por meio de colar de tomada; Em cada setor será instalado uma ventosa cinética a montante da válvula de controle e uma ventosa anti-vácuo a jusante, já no cavalete de filtragem, será instalada duas ventosas cinética;  Filtro metálico ou de plástico de alta densidade, de 120 mesh, compatível com as características dos emissores e vazão de projeto;Manômetro de glicerina, com rosca fêmea de 1/4”, e capacidade de operar com até 80mca; Válvula de retenção de dupla portinhola;

d) Sistema de medição - Hidrômetro com turbina tangencial ao fluxo, diâmetro nominal de 80 mm, vazão nominal 40 m³/h, pré-equipado com saída pulsada, elemento de medição removível e substituível, registro tipo seco, hermeticamente fechado, ajustável a qualquer posição de instalação, pressão de trabalho PN 16, temperatura de trabalho 50º C, com flanges PN 16, com rosca BSP, proteção dos elementos de medição (cúpula) metálica. Quanto aos aspectos construtivos, deverá ter corpo em Ferro Fundido e cúpula de medição metálica. O hidrômetro deverá ser instalado do lado de fora da casa de bomba, em caixa de proteção de concreto, com tampa de visita metálica para leitura e manutenção. 
13. APOIO À FISCALIZAÇÃO - A CONTRATADA 
Deverá dar todo o apoio à Fiscalização no que tange ao andamento da obra e à execução dos serviços seguindo, rigorosamente, às especificações contidas nestas Especificações Técnicas. Será colocado à disposição da Fiscalização, um veículo leve para 5(cinco) passageiros, com no máximo 2(dois) anos de uso, ar condicionado, direção hidráulica, com 350 litros de combustível mensal, manutenção, óleo lubrificante, lavagem toda semana e seguro total contra perdas e roubos. O veículo ficará à disposição da fiscalização, que inclusive poderá usá-lo na fiscalização de outras obras, desde que não ultrapasse o volume de combustível, acima considerado.
13.1.  Medição e Pagamento: O pagamento será por mês de utilização do veículo.
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